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O  PREFEITO  MUNICIPAL  de  SERTÃO/RS  no  uso  de  suas  atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 
licitação  na  modalidade  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,  do  tipo  menor 
valor Global total sobre o valor orçado, objetivando a contratação 
de  empresa  especializada  para  execução  de  obra  e  serviços  de 
engenharia  visando  a  Contratação  de  empresa  para  execução  de 
reforma  da  Unidade  Básica  de  Saúde  Cláudio  Timm  Machado,  no 
Município de Sertão/RS, em regime de empreitada global, no âmbito 
do  Programa  Rede  Bem  Cuidar  RS  -  Ampliações  e  Adequações  de 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), com Recursos conforme Portaria 
SES Nº 962/2025, que autoriza o repasse de recursos financeiros 
para Ampliação e Adequações de Unidades Básicas de Saúde  UBS, 
visando qualificar a Rede Bem Cuidar RS, PROA nº 25/2000-0126132-0 
e  Contrapartida  do  Município,  conforme  Processo:  2026/613, 
conforme descritivo nesse Edital, seus anexos e demais documentos 
técnicos  nos  termos  da  Lei  Federal  n°  14.133/21  e  Decreto 
Municipal nº 037/2023.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte 
endereço:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no  dia: 
25/02/2026, às  08:30, podendo as propostas e os documentos serem 
enviados até às 8h e 29min, sendo que todas as referências de 
tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO:

1.1.  Constitui  objeto  da  presente  licitação  é  a  execução  de 
reforma  da  Unidade  Básica  de  Saúde  Cláudio  Timm  Machado,  no 
Município de Sertão/RS, a execução compreende  obras de reforma e 
adequações  físicas,  incluindo:  substituição  de  forros  e  pisos, 
novos revestimentos, pintura geral; troca de esquadrias e portas; 
adequação  de  sanitários  e  rampas  para  acessibilidade;  revisão 
completa das instalações elétricas e hidrossanitárias; melhoria de 
climatização  e  ventilação  natural;  substituição  da  cobertura 
existente; adequação de áreas administrativas e de atendimento; e 
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identificação visual conforme padrão do Ministério da Saúde e da 
SES/RS, conforme projeto técnico e memorial descritivo elaborado 
pela equipe de engenharia do município, conforme segue a abaixo e 
nos documentos em anexo:

----------------------------------------------------------------------------------------------------
Item           Qtd/Uni     Especificação                              Preço Unitário    Preço Total
----------------------------------------------------------------------------------------------------

  1             1,0000 UN  Execução de reforma da Unidade Básica de   ______________ ______________
                           Saúde,
                           Cláudio Timm Machado,  no Município de
                           Sertão/RS, em regime de empreitada global,
                           com fornecimento de material e mão de
                           obra, no âmbito do Programa Rede Bem
                           Cuidar RS  Ampliações e Adequações de
                           Unidades Básicas de Saúde (UBS), em
                           conformidade com as especificações
                           constantes do Memorial Descritivo,
                           Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro.
                           A execução compreende obras de reforma e
                           adequações físicas, incluindo:
                           substituição de forros e pisos, novos
                           revestimentos, pintura geral; troca de
                           esquadrias e portas; adequação de
                           sanitários e rampas para acessibilidade;
                           revisão completa das instalações elétricas
                           e hidrossanitárias; melhoria de
                           climatização e ventilação natural;
                           substituição da cobertura existente;
                           adequação de áreas administrativas e de
                           atendimento; e identificação visual
                           conforme padrão do Ministério da Saúde e
                           da SES/RS, conforme projeto técnico e
                           memorial descritivo elaborados pela equipe
                           de engenharia do município.
                           Valor de Referência: 367.883,8900

1.2.  Os  serviços  serão  executados  em  regime  de  empreitada  por 
preço  global,  devendo  ser  executado  conforme  especificações 
técnicas  detalhadas  constantes  junto  ao  Termo  de  Referência  e 
demais documentos técnicos.

1.3. A vistoria do local da execução dos serviços deverá ser realizada, 
preferencialmente pelo  responsável  técnico  da  empresa 
(Engenheiro/Arquiteto),  até  01  (um)  dia  útil  anterior  a  abertura  do 
certame, no turno da manhã, entre 08:00 e 11:00 horas;

1.3.1. Os licitantes que optarem  por  não  realizar  a  visita técnica, 
deverão fornecer declaração de renúncia a visita técnica, informando que 
possui pleno conhecimento dos locais e de suas condições, conforme 
modelo em anexo, assinado pelo responsável da empresa licitante;

1.4. A estimativa do valor de contratação será considerada como o 
valor  do  Recurso  (PROA  nº  25/2000-0126132-0) somado  ao  da 
contrapartida  mínima  a  ser  disponibilizado  pelo  Município  que 
totaliza o valor de  R$ 367.883,89 (trezentos e sessenta e sete 
mil,  oitocentos  e  oitenta  e  três  reais  com  oitenta  e  nove 
centavos), a seguir discriminado:

Valor do Recurso: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Valor Contrapartida:  R$ 167.883,89  (cento e sessenta e sete mil, 
oitocentos e oitenta e três reais com oitenta e nove centavos). 

1.5. Fonte de Recursos: Portaria SES Nº 962/2025, que autoriza o 
repasse  de  recursos  financeiros  para  Ampliação  e  Adequações  de 



Unidades Básicas de Saúde - UBS, visando qualificar a Rede Bem 
Cuidar RS, PROA nº 25/2000-0126132-0.

2. DA PARTICIPAÇÃO:

2.1.  Para participar no certame, o licitante deve providenciar o 
seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente 
junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito 
do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no 
seguinte  sítio  eletrônico: 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.3.  É  de  responsabilidade  do  licitante,  além  de  credenciar-se 
previamente  no  sistema  eletrônico  utilizado  no  certame  e  de 
cumprir as regras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2. Acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3.3. Comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do 
uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para 
participar da Concorrência na forma eletrônica; e

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da 
senha de acesso por interesse próprio.

2.4.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no Sistema relacionado no item anterior e 
mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos 
registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem 
desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
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2.7 DA PARTICIPAÇÃO SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

2.7.1  Será permitida a participação de empresa, isoladamente ou 
consórcio, nos termos do Artigo 15 da Lei 14.133/2021.

2.7.2 A empresa consorciada não poderá participar desta licitação, 
por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

2.7.3 As empresas que participarem do certame em consórcio deverão 
apresentar  Instrumento  de  Compromisso  de  Constituição  de 
Consórcio, público ou particular, subscrito por todas as empresas 
consorciadas,  de  acordo  com  a  legislação  vigente,  contendo,  no 
mínimo:

a) Denominação do Consórcio e seu objeto, compatível com o objeto 
desta licitação; 

b)  Razão  social  das  empresas  integrantes  do  Consórcio,  com 
indicação  da  empresa  líder,  que  deverá,  obrigatoriamente,  ser 
empresa nacional; 

c)  Endereço  do  Consórcio  e  prazo  de  sua  duração,  que  deverá 
abranger a vigência da execução do contrato e de sua eventual 
prorrogação;

d)  Percentual de participação de cada consorciada nos direitos e 
obrigações do contrato a ser firmado;

e)  Cláusula  da  qual  conste  declaração  de  responsabilidade 
solidária das empresas integrantes do Consórcio por todos os danos 
e prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, seja na fase 
licitatória ou na de execução do contrato; e 

f)  Cláusula da qual conste o compromisso das empresas de que o 
Consórcio  não  terá  sua  constituição  ou  composição  alterada  sem 
prévia e expressa anuência da Contratante, durante a execução do 
contrato. 

2.7.4 As empresas integrantes do consórcio, caso este venha a se 
sagrar  vencedor  do  certame,  deverão  apresentar,  antes  da 
assinatura do contrato, o instrumento de constituição do Consórcio 
aprovado pelo órgão competente de cada Sociedade que o compõe. 
2.8. Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 
anexo(s);

2.8.2.  Sociedade  que  desempenhe  atividade  incompatível  com  o 
objeto da licitação;

2.8.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação,  impossibilitada  de  participar  da  licitação  em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe 
função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau; 
2.8.5.  Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos 



termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si;

2.8.6.  Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos 
anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

2.8.7.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  - 
OSCIP, atuando nessa condição;

2.8.8.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da 
licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos  termos  da  legislação  que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.3. será também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:

3.1.  Qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou solicitar 
esclarecimento sobre seus termos, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
exclusivamente  através  do  Portal  de  Compras  Públicas,  em  campo 
próprio, sob pena de preclusão.

3.2. A resposta à impugnação ou aos esclarecimentos será divulgada 
no Portal de Compras Públicas, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura da 
licitação.

3.2.2.  As  respostas  as  impugnações  e  as  solicitações  de 
esclarecimentos  vincularão  os  participantes  e  a  Administração, 
ficando os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras 
Públicas para a obtenção das informações prestadas.

3.3.  Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação 
na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos 
mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas.

3.4.  As  impugnações  e  as  solicitações  de  esclarecimentos  não 
suspendem os prazos previstos na licitação. A concessão de efeito 
suspensivo  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo 
Pregoeiro nos autos do processo.



5. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do 
sistema eletrônico, a proposta com o preço global ou o percentual 
de  desconto,  conforme  o  critério  de  julgamento  adotado  neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública.

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação 
de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no 
prazo  estabelecidos  no  item  anterior,  simultaneamente  os 
documentos de habilitação e a proposta, observado o disposto nos 
itens 08. e 09. deste Edital.

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública.

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 
ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura  da  sessão 
pública e da fase de envio de lances.

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances. 

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ENVIO DOS 
LANCES:

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
junto ao preâmbulo deste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
documentos  de  habilitação,  quando  for  o  caso,  anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando,  desde  logo,  aquelas  que  não  estejam  em 
conformidade  com  os  requisitos  do  edital,  forem  manifestamente 
inexequíveis ou identifiquem o licitante.

6.4. A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real pelos participantes.

6.5. A não desclassificação preliminar da proposta não impede o 
seu  julgamento  definitivo  em  sentido  contrário,  no  momento 
oportuno.

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pelo Agente de Contratação, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.

6.7. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de 
mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.



6.8. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
consignado no registro.

6.9. Os lances deverão ser ofertados pelo Menor Valor Global.

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 
o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital.

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 
ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.

6.11.1. O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja 
vencendo o certame, desde que inferior ao menor lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance definido como 
“intermediário”. Havendo lances iguais, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema.

6.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 
não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema.

6.13. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance 
ofertado,  no  intervalo  de  quinze  segundos  após  o  registro  no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.14. Durante a Sessão Pública do certame, os licitantes serão 
informados  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  registrado, 
vedada a identificação do seu detentor. 

7 FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1.  Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes 
deverão  encaminhar  lances,  exclusivamente,  por  meio  do  sistema 
eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente  informado  do  seu 
recebimento e respectivo valor.

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo menor 
valor  Unitário,  observando  o  horário  fixado  e  as  regras  de 
aceitação dos mesmos.

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 
o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital.

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
100,00 (cem reais).



7.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 
ofertado,  no  intervalo  de  quinze  segundos  após  o  registro  no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.7.  O  procedimento  seguirá  de  acordo  com  o  modo  de  disputa 
aberto.

7.8.  No  modo  de  disputa  “aberto”,  os  licitantes  apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública.

7.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

7.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência 
e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o 
caso.

7.8.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 
por  cento),  o  Agente  de  Contratação/Comissão,  auxiliado  pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações.

7.8.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.

7.9.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens 
anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.

7.10.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor, 
prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  registrado  em  primeiro 
lugar.

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.

7.12. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, 
no  decorrer  da  etapa  competitiva  da  Concorrência,  o  sistema 
eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a 
recepção dos lances.

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Agente  de 
Contratação/Comissão  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico 
utilizado para divulgação.



7.14.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o 
valor de sua proposta.

7.15. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da 
margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21. 
7.15.1.  Para  produtos  ou  serviços  abrangidos  por  margem  de 
preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor preço 
não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida 
margem,  o  sistema  automaticamente  indicará  as  propostas  de 
produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 
ordem  de  classificação,  para  fins  de  aceitação  pelo  Agente  de 
Contratação/Comissão.

7.15.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da 
margem  de  preferência  normal  ou  adicional,  conforme  o  caso, 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.16.  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial,  caso  a 
contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º 
da  Lei  nº  14.133,  de  2021.  O  sistema  identificará  em  coluna 
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das 
demais  classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.16.1.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de 
preferência,  apenas  poderão  se  valer  do  critério  de  desempate 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também 
fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto 
n.º 8538, de 2015).

7.16.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no 
preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em 
razão da aplicação da margem de preferência.

7.16.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento)  serão  consideradas  empatadas  com  a  primeira  colocada. 
7.16.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá 
o  direito  de  encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate, 
obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto.

7.16.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 
cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.



7.16.6.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

7.16.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior 
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 
no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham 
celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances).

7.17.1.  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o 
critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem:

7.17.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.17.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para  a  qual  deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros 
cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações 
previstos nesta Lei;

7.17.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.17.1.4  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.17.2.  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.17.2.1  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do 
Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;

7.17.2.2 empresas brasileiras;

7.17.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;

7.17.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.18. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos 
em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em 
ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo.

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na 
hipótese  da  proposta  do  primeiro  colocado  permanecer  acima  do 
preço  máximo  definido  para  a  contratação,  o  Agente  de 
Contratação/Comissão  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento.



7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração.

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.19.3.  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.19.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante 
mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação 
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.

7.19.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o 
prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão 
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.  DO  ENVIO  DA  PROPOSTA  DE  PREÇO  FINAL  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO: 

8.1. O licitante que ofertou o MENOR PREÇO GLOBAL deverá enviar, 
via sistema, através de campo próprio no Portal de Compras, no 
prazo solicitado pelo Agente de Contratação, contado da data da 
convocação, os seguintes documentos:

a) Proposta de preço final, conforme solicitado no item 09. deste 
Edital; 

b) Documentos  de  habilitação,  conforme  solicitado  no  item  10. 
deste Edital. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL:

9.1. A proposta de preço final, em linguagem clara e explícita, 
redigida em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada 
e  assinada  por  seu  Responsável  Técnico (conforme  Resolução  nº 
282/1983,  que  dispõe  sobre  o  uso  obrigatório  do  título 
profissional  e  número  da  Carteira  nos  documentos  de  caráter 
técnico  e  técnico-científico)  e por  seu  Representante  Legal, 
contendo o valor global e o valor expresso em reais, e ainda:

a) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CONTENDO, PREÇO UNITÁRIO E GLOBAL DE CADA 
ITEM E PREÇO GLOBAL TOTAL, onde deverão constar os quantitativos, 
preços  unitários  e  totais,  bem  como  composições  de  custos  dos 
valores que compõem o preço final de cada item, de acordo com o 
Anexo II, deste Edital; 



b)  PLANILHA  DETALHADA  COM  A  INDICAÇÃO  E  COMPOSIÇÃO  DOS  BDI’s 
utilizados  na  composição  dos  preços  unitários,  conforme  modelo 
adotado pelo Setor de Engenharia; 

c)  PLANILHA  DETALHADA  INDICANDO  OS  ENCARGOS  SOCIAIS  E 
TRABALHISTAS, conforme modelo adotado pelo Setor de Engenharia;

d)  CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO,  conforme  modelo  adotado  pelo 
Setor de Engenharia;

e)  DECLARAÇÃO  DO  CONTADOR  QUANTO  AO  ENQUADRAMENTO  FISCAL  DA 
EMPRESA, conforme Anexo V.

f) VALIDADE DA PROPOSTA, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de abertura dos envelopes; 

g) Local, data e assinatura; 

9.2. Disposições gerais acerca das Propostas Financeiras:

a) Em  caso  de  omissão  do  prazo  de  validade  da  proposta,  será 
implicitamente considerado o prazo acima estabelecido.

b) Os  preços  ofertados  devem  ser  cotados  em  moeda  corrente 
nacional, contendo apenas duas casas decimais. 

9.3. Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas 
com:  materiais  e  equipamentos  necessários  para  a  execução  dos 
serviços, veículos, carga, descarga, transportes, impostos, taxas, 
contribuições fiscais e parafiscais, leis sociais, demais serviços 
e eventuais que possam acarretar ônus ao Município, especificadas 
ou não neste Edital 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

10.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante 
apresentação dos seguintes documentos:

10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

c) prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica 
(CNPJ/MF);

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou 
autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente, 
quando a atividade assim o exigir.

10.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a)  Certidão  de  registro  da  empresa  no  Conselho  Regional  de 
Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS) e/ou no 



Conselho Regional de Arquitetura e urbanismo do Rio Grande do Sul 
(CAU/RS),  em  vigor,  sendo  que  os  certificados  expedidos  por 
Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja o Estado 
do  Rio  Grande  do  Sul,  deverão  receber  o  visto  do  CREA/RS 
(Resoluções nºs. 266/79 e 413/97, CONFEA) e/ou CAU/RS;
b)  Certidão  de  registro  do  profissional  (Responsável  por 
apresentar o atestado de capacidade técnica), no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS) e/ou no 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul 
(CAU/RS),  em  vigor,  sendo  que  os  certificados  expedidos  por 
Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja o Estado 
do  Rio  Grande  do  Sul,  deverão  receber  o  visto  do  CREA/RS 
(Resoluções nºs. 266/79 e 413/97, CONFEA) e/ou CAU/RS;
c)  Prova  da  empresa  possuir  no  quadro  funcional  permanente  ou 
contratado, na data limite para cadastro, profissional de nível 
superior,  detentor  de  atestado  de  responsabilidade  técnica  por 
execução  de  obras  e/ou  serviços  de  complexidade  tecnológica 
operacional  equivalente  ou  superior  ao  objeto  desta  licitação, 
devidamente atestado pelo CREA e/ou CAU, constando: 
Execução  de  170  m²  de  reforma  de  edificação  pública, 
comprovadamente em Edificação de uso institucional ou saúde (50% 
do total)
c1).  A  prova  da  empresa  possuir  no  quadro  permanente  ou 
contratado,  profissional  de  nível  superior,  detentor  do(s) 
atestado(s) do item anterior, será feita, em se tratando de sócio 
da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no 
caso  de  empregado,  mediante  cópia  da  Carteira  de  Trabalho  e 
Previdência  Social  (CTPS)  e  ou  contrato  de  trabalho  com  firma 
reconhecida em cartório;
d) Atestado de visita eu Declaração de renúncia a visita técnica.

10.1.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 
Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente  ao  seu  ramo  de  atividades,  ou  outra  equivalente  na 
forma da lei (alvará de funcionamento); 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e 
quanto  à  Dívida  Ativa  da  União  administrada  pela  Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual,  relativa  ao 
domicílio ou sede do licitante;

d) prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal,  relativa  ao 
domicílio ou sede do licitante;

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS);

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa,  nos 



termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.1.4.DECLARAÇÕES 

a) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  de  16  (dezesseis)  anos  em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
anos  nos  termos  do  inciso  XXXIII,  do  art.  7º  da  Constituição 
Federal. (Modelo em anexo I). 

b) Declaração identificada e assinado pelo Representante Legal, de 
que  a  empresa  não  possui  emitida  contra  si,  declaração  de 
inidoneidade, expedida em face de inexecução, total ou parcial de 
contratos com outros entes públicos. 

c)  Declaração  de  que  não  possuí  em  seu  quadro  de  pessoal 
Servidores  Públicos  exercendo  funções  técnicas,  comerciais,  de 
gerência,  administração  ou  tomada  de  decisão.  Obs:  modelo  de 
declarações em Anexo II “Declaração Unificada”, para itens: b e c. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:

a) certidão  negativa  de  falência  ou  concordata  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 
60  (sessenta)  dias  da  data  designada  para  a  apresentação  do 
documento;

b) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão 
apurados índices mínimos pela aplicação da seguinte fórmula:

   

a)    - “Índice de Liquidez Geral”, aplicando a seguinte fórmula:

            AC + RLP

ILG = ---------------                             resultado ILG ≥ 1

             PC+ELP

Onde: ILG – Índice de Liquidez Geral;

            AC – Ativo Circulante;

            RLP – Realizável a Longo Prazo;

            PC – Passivo Circulante;

            ELP – Exigível a Longo Prazo.

OBS: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de 
Liquidez Geral” for inferior a 1 (um).

 

b)    -  “Índice de Solvência Geral”, aplicando-se a seguinte 
fórmula:

                             AT

ISG =  --------------                                         
resultado ISG ≥ 1



            PC + ELP

Onde: ISG = Índice de Solvência Geral;

            AT = Ativo Total;

            PC = Passivo Circulante;

            ELP = Exigível a Longo Prazo.

OBS: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de 
Solvência Geral” for inferior a 1 (um).

 

c)    – “Índice de Liquidez Corrente”, aplicando-se a seguinte 
fórmula:

              AC

ILC = -----------------                                       
resultado ILC ≥ 1

               PC

Onde: ILC = Índice de Liquidez Corrente;

            AC = Ativo Circulante;

            PC = Passivo Circulante.

OBS: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de 
Liquidez Corrente” for inferior a 1 (um).

 

Observação: Para fins de comprovação dos indicadores apresentados, 
conforme alineá “b” do item “10.01.03”,  deverá ser preenchido e 
assinado por contador habilitado o anexo “III” – (índices),  que 
deverá  ser  acompanhado  do  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações 
Contábeis do último exercício social, devendo os mesmos estarem 
registrados na Junta Comercial, inclusive os Termos de Abertura e 
Encerramento, assinados por Contador habilitado e com registro no 
CRC, indicando expressamente o número do livro e as folhas em que 
se  encontra  regularmente  transcrito.  A  Administração  Pública 
Municipal reserva-se o direito de solicitar os originais de todos 
os documentos contábeis necessários para conferir os dados acima 
mencionados.

-  Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  Lei,  o  Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados:

- por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 
do licitante ou,

-  por  cópia  do  Livro  Diário,  devidamente  autenticada  na  Junta 
Comercial da sede do licitante ou em outro órgão equivalente.

OBS: Licitantes que utilizam a escrituração contábil digital – ECD 
e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta 
Comercial  poderão  apresentar,  em  substituição  ao  registro,  o 
protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digita – 
SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.



11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

11.1. Declarado  o  vencedor  da  licitação,  após  o  término  do 
julgamento da proposta e dos documentos de habilitação, qualquer 
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio 
do  sistema,  manifestar  sua  intenção  de  recorrer,  sob  pena  de 
preclusão.

11.2.  As  razões  do  recurso  deverão  ser  apresentadas  em  campo 
próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados 
a partir da data da intimação ou da lavratura da ata.

11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 
apresentar contrarrazões, em campo próprio no sistema, no prazo de 
até  03  (três)  dias  úteis,  contados  do  término  do  prazo  do 
recorrente ou da data da intimação.

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 
ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar a 
decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento dos autos.

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 
atos que não possam ser aproveitados.

11.6. O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a 
decisão final da autoridade competente.

11.7. Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Pregoeiro e/ou 
a Autoridade Competente serão auxiliados, quando necessário, pelo 
setor técnico competente e pelo setor jurídico.

11.8. Os  interessados  ficam  obrigados  a  acessar  o  Portal  de 
Compras Públicas para obter a resposta ao recurso apresentado.

11.9. Será  assegurado  ao  licitante  vista  dos  elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10. A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma 
prevista no inciso II do § 1º do artigo 165 da Lei Federal n° 
14.133/2021.

12. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO:

12.1. Encerrada a fase de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado 
à autoridade superior, que nos termos do art. 71, da Lei Federal 
14.133/21 poderá:

a) determinar  o  retorno  dos  autos  para  saneamento  de 
irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder  anulação  da  licitação,  de  ofício  ou  mediante 
provocação  de  terceiros,  sempre  que  presente  ilegalidade 
insanável;



d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12.2. A adjudicação do objeto será viabilizada pela Comissão de 
Contratações sempre que não houver recurso.

12.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o 
objeto ao vencedor.

12.4. A  homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da 
autoridade  competente  e  só  poderá  ser  realizada  depois  da 
adjudicação  do  objeto  ao  proponente  vencedor  pela  Comissão  de 
Contratações.

13. DAS GARANTIAS:

13.1. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

13.1.1. Nos termos do disposto nos arts. 96 a 102 da Lei Federal 
nº  14.133/2021,  poderá  ser  exigida  garantia  para  a  execução 
contratual  na  contratação  de  empresa  para  a  construção  de  20 
(vinte)  Unidades  Habitacionais,  no  Município  de  Sertão/RS,  em 
regime de empreitada global, com fornecimento de material e mão de 
obra, no âmbito do Programa FNHIS Sub 50.

13.1.2. Considerando o valor estimado da contratação, fixado em R$ 
367.883,89 (trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta 
e  três  reais  com  oitenta  e  nove  centavos), a  utilização  de 
recursos  estaduais  oriundos  da  Portaria  SES  Nº  962/2025,  que 
autoriza  o  repasse  de  recursos  financeiros  para  Ampliação  e 
Adequações de Unidades Básicas de Saúde – UBS, visando qualificar 
a  Rede  Bem  Cuidar  RS,  PROA  nº  25/2000-0126132-0,  entende-se 
adequada  e  proporcional a  exigência  de  garantia  de  execução 
contratual, como mecanismo de mitigação de riscos e de proteção ao 
interesse público.

13.1.3.  Sem  prejuízo  da  garantia  adicional,  será  exigida  do 
vencedor da licitação garantia contratual de 5% (cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, cabendo ao contratado optar por uma 
das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de  liquidação  e  de  custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente  autorizada  a  operar  no  País  pelo  Banco  Central  do 
Brasil.
13.1.3.1. A contratada terá o prazo de até 1 (um) mês, prorrogável 
por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  mediante 
justificativa,  contado  da  data  de  homologação  da  licitação  e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia, 
quando optar pela modalidade seguro garantia.



13.1.3.2.  A  garantia  prestada  pela  contratada  será  liberada  ou 
retribuída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro, 
atualizada monetariamente.

13.1.4. A Contratada deverá também apresentar Apólice de Seguro de 
Responsabilidade Civil Profissional no valor mínimo correspondente 
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos 
do Decreto Lei nº 73, de 21-11-1966 e Decreto 61.687 de 07-12-
1967.

13.1.4.1. A contratada terá o prazo de até 01(um) mês, contado da 
data de assinatura do contrato para apresentar a referida Apólice 
de Seguro de Responsabilidade Civil.
13.1.4..2.  A  contratada  deverá  apresentar  a  ART/CREA/CAU  de 
execução, a qual deverá ser apresentada antes da emissão da Ordem 
de Início de Obra. Deverá também apresentar a Matrícula de Obra 
até o prazo previsto para início de obra.

13.1.5.  Ressalta-se  que,  nos  termos  do  art.  102  da  Lei  nº 
14.133/2021,  a  garantia  de  execução  poderá  ser  utilizada  pela 
Administração  para  ressarcimento  de  prejuízos  decorrentes  do 
inadimplemento  contratual,  pagamento  de  multas  aplicadas, 
indenizações  devidas  ao  Poder  Público  e  demais  obrigações 
assumidas  pelo  contratado,  sem  prejuízo  das  demais  sanções 
administrativas cabíveis.

13.2.6.  A  exigência  de  garantia  de  execução  contratual, 
proporcional ao objeto é adequada para assegurar a boa e regular 
execução  do  empreendimento,  contribuindo  para  a  efetividade  da 
política  habitacional  e  para  a  correta  aplicação  dos  recursos 
públicos envolvidos.

13.2 – Da Garantia Adicional

13.2.1.  Nos termos do art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133/21, nas 
contratações de obras e serviços de engenharia em que o licitante 
vencedor apresentar proposta com valor inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor estimado pela Administração, poderá ser 
exigida a  prestação de garantia adicional, como condição para a 
assinatura do contrato.

13.2.1.1. Será  exigida  garantia  adicional  do  licitante  vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à  diferença  entre 
este último e o valor da proposta. 

13.2.2. Considerando o valor estimado da contratação, fixado em R$ 
367.883,89 (trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta 
e  três  reais  com  oitenta  e  nove  centavos), a  utilização  de 
recursos  estaduais  oriundos  da  Portaria  SES  Nº  962/2025,  que 
autoriza  o  repasse  de  recursos  financeiros  para  Ampliação  e 
Adequações de Unidades Básicas de Saúde – UBS, visando qualificar 



a  Rede  Bem  Cuidar  RS,  PROA  nº  25/2000-0126132-0,  entende-se 
adequada  e  proporcional a  exigência  de  garantia  de  execução 
contratual, como mecanismo de mitigação de riscos e de proteção ao 
interesse público.

13.2.3.  A  exigência  de  garantia  adicional  tem  por  finalidade 
assegurar a plena execução do objeto contratual, reduzindo o risco 
de inadimplemento, paralisação da obra, abandono do contrato ou 
execução  em  desacordo  com  o  Memorial  Descritivo  e  demais 
documentos técnicos que integram o processo, especialmente diante 
da  possibilidade  de  apresentação  de  propostas  com  descontos 
elevados.

13.2.4.  Caso configurada a hipótese legal, a garantia adicional 
corresponderá à diferença entre o valor da proposta apresentada e 
85%  do  valor  estimado  da  contratação,  devendo  ser  prestada 
cumulativamente à garantia contratual ordinária, nas modalidades 
admitidas pela legislação vigente.

14. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

14.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de 
vigência  de  12  (doze)  meses,  prorrogáveis  por  iguais  períodos, 
desde que justificadamente, a critério da Administração, na forma 
dos artigos 105 a 114 da  Lei  nº  14.133,  de  2021.  O prazo de 
execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro será de 
07 (sete) meses,  contados da data do contrato/autorização início 
dos  serviços,  prorrogável  por  iguais  períodos,  na  forma  dos 
artigos 105 a 114 da Lei n° 14.133, de 2021, a contar da emissão 
da Ordem de Início de Obra.

14.1.1 O início da execução dos serviços deverá ser imediatamente 
após a assinatura do contrato mediante emissão de autorização de 
início da obra.

14.1.2  Local de Execução: Unidade Básica de Saúde Cláudio Timm 
Machado. No endereço: Rua Jorge Alfredo Streit, esquina com a Rua 
Prof. Reinaldo Sbardelotto, Bairro Centro, Sertão/RS.

14.2. Antes  de  formalizar  o  contrato,  a  Administração  fará  a 
consulta no Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
14.3.  Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será 
exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
Público  Federal  -  Cadin  e  a  comprovação  das  condições  de 
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
14.3.1. A  existência  do  registro  do  Cadin  constitui  fator 
impeditivo para a contratação.
14.3.2. Será exigida do vencedor da licitação garantia contratual 
de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, cabendo ao 
contratado optar por uma das seguintes modalidades:



a)  caução  em  dinheiro  ou  em  títulos  da  dívida  pública 
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema 
centralizado  de  liquidação  e  de  custódia  autorizado  pelo  Banco 
Central  do  Brasil,  e  avaliados  por  seus  valores  econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;
c)  fiança  bancária  emitida  por  banco  ou  instituição 

financeira  devidamente  autorizada  a  operar  no  País  pelo  Banco 
Central do Brasil.

14.3.2.1. A contratada terá o prazo de até 1 (um) mês, prorrogável 
por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  mediante 
justificativa,  contado  da  data  de  homologação  da  licitação  e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia, 
quando optar pela modalidade seguro garantia.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1. A execução dos serviços pela área responsável não exclui a 
responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da 
incorreta execução do contrato ou por vícios do produto;
15.2. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre  a  qualidade  e  especificação  dos  serviços  que  serão 
prestados; 
15.3.  A  contratada  deverá  prestar  diretamente  o  serviço,  não 
podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para 
nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 
15.4. A  contratada  deverá  prestar  todos  os  esclarecimentos 
técnicos que lhe forem solicitados relacionados as características 
dos serviços prestados; 
15.5. A  contratada  deverá  executar,  fielmente,  os  serviços  de 
acordo com as requisições expedidas, não se admitindo modificações 
sem prévia consulta e concordância da Contratante. Fica estipulado 
à  empresa  contratada,  como  sequenciamento  executivo,  que  seja 
executado conforme o Cronograma físico-financeiro;
15.6. A Contratada se obriga a prestação dos serviços de acordo 
com  os  prazos  e  critérios  estipulados,  em  dias,  local  e 
quantidades determinados, de acordo com suas necessidades;
15.7. Manter  durante  toda  a  execução  desse  objeto,  em 
compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme Lei n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021;
15.8. O Contratado(a) é obrigado(a) a pagar todos os tributos, 
contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre os serviços prestados, fornecer Nota Fiscal, 
assim  como  se  responsabilizar  pelas  despesas  operacionais  e 
administrativas,  de  mão-de-obra,  transporte  até  os  locais  de 
prestação  de  serviços  conforme  tabela  1  e  tabela  2,  junto  a 
Avaliação  técnica,  anexo  a  este  edital,  todos  do  município  de 
Sertão/RS;
15.9. Durante  a  execução  dos  serviços,  o  (a)  Contratado(a)  é 
obrigado (a) a prestar informações sobre o andamento do mesmo, e, 



caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a Prefeitura 
municipal sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão 
tomadas visando à normalização da prestação do serviço;
15.10. Em caso de impedimento da prestação do serviço e na forma 
estabelecida  no  edital,  a  empresa  vencedora  deverá  encaminhar, 
preferencialmente  por  e-mail  para  o  Departamento  de  Compras  e 
Licitações, justificativa, se for o caso, por escrito, das razões 
que  impossibilitaram  o  não  cumprimento  desta  obrigação,  sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas; 
15.11. Em caso de descumprimento do projeto aprovado, o contratado 
deverá efetivar sua substituição imediatamente, ficando todos os 
custos decorrentes da substituição às suas expensas;
15.12. Deverão ser adotadas, pela empresa contratada, práticas de 
gestão ambiental compatíveis com a legislação vigente e com as 
boas  práticas  da  engenharia,  incluindo,  no  mínimo:  a  correta 
segregação,  acondicionamento,  transporte  e  destinação  final  dos 
resíduos  da  construção  civil,  conforme  a  Resolução  CONAMA  nº 
307/2002  e  demais  normas  aplicáveis;  a  adoção  de  procedimentos 
para controle de poeira, como umedecimento de vias e áreas de 
trabalho;  o  controle  de  ruídos,  com  observância  dos  horários 
permitidos  e  utilização  de  equipamentos  em  adequado  estado  de 
conservação;  o  uso  racional  da  água  e  de  materiais;  e  a 
implementação  de  medidas  preventivas  para  evitar  vazamentos  ou 
descartes irregulares de substâncias potencialmente poluidoras.
15.13. Deverá,  ainda,  ser  exigido  da  contratada  o  cumprimento 
integral  da  legislação  ambiental,  urbanística  e  sanitária 
aplicável, bem como a obtenção e manutenção de eventuais licenças, 
autorizações  ou  dispensas  ambientais  necessárias  à  execução  do 
objeto,  responsabilizando-se  integralmente  por  eventuais  danos 
ambientais decorrentes de sua atuação.

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO:

16.1 O valor total do objeto será conforme a descrição financeira 
e orçamentária apresentada, ficando os seguintes valores ajustados 
ao valor total da contratação: R$ 367.883,89 (trezentos e sessenta 
e sete mil, oitocentos e oitenta e três reais com oitenta e nove 
centavos), a seguir discriminado:
Valor do Recurso: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Valor Contrapartida:  R$ 167.883,89  (cento e sessenta e sete mil, 
oitocentos e oitenta e três reais com oitenta e nove centavos). 

1.5. Fonte de Recursos: Portaria SES Nº 962/2025, que autoriza o 
repasse  de  recursos  financeiros  para  Ampliação  e  Adequações  de 
Unidades Básicas de Saúde - UBS, visando qualificar a Rede Bem 
Cuidar RS, PROA nº 25/2000-0126132-0.

II  -  O  pagamento  será  efetuado  em  parcelas,  de  acordo  com  o 
cronograma  físico-financeiro  da  execução,  após  a  realização  da 
respectiva medição e mediante a apresentação de fatura e aprovação 
da  fiscalização  da  CONTRATANTE.  Parágrafo  Único.  O  pagamento 



correrá em até 10 (dez) dias a contar da apresentação de fatura 
aprovada. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, 
considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente 
posterior. 

16.2.1  Para  liberação  dos  pagamentos,  a  Contratada  deverá 
apresentar  ao  Fiscal  e/ou  Gestor  do  Contrato  os  seguintes 
documentos, conforme o caso:

a) Nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, 
de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do 
Município de Sertão, e conter o número do empenho correspondente e 
Boletim de Medição; 

b) Declaração contendo a relação dos funcionários que efetivamente 
prestaram serviço à Contratante, acompanhada da Ficha de Registro 
de cada funcionário; 

c) Relatório  da  Declaração  Completa  e  Recibo  de  Entrega  da 
DCTFWeb;  relação  de  trabalhadores  do  arquivo  SEFIP  com  a 
comprovação do recolhimento do FGTS; comprovante de recolhimento 
das contribuições previdenciárias.

d) Comprovante  do  pagamento  dos  salários  dos  empregados  que 
prestaram  serviços  à  Contratada,  preferencialmente  através  de 
comprovante de depósito bancário.

e) Comprovante  do  pagamento  dos  salários  dos  contratados  como 
profissionais  especializados  encarregados  por  funções  técnicas 
(engenheiros autônomos), através de recibo de pagamento; 

f) Comprovação  da  efetividade  dos  servidores  que  prestaram 
serviços  à  Contratada,  através  da  apresentação  dos  Relatórios 
Ponto; 

g) Comprovação da condição de empregado mediante cópia da Carteira 
Profissional assinada pela Contratada, para seus empregados que 
prestarem serviços ao Contratante ou ficha funcional;

h) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional 
(Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 
Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14);

i) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS.

16.3.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 
monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier 
a  substituí-lo,  e  a  Administração  compensará  a  contratada  com 
juros de 0,5% ao mês, pro rata;

16.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias 
nos termos da legislação que regula a matéria;

16.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, 
em local de fácil visualização, a indicação do número do processo 
e  o  número  da  concorrência,  a  fim  de  acelerar  o  trâmite  de 
recebimento  do  material/serviços  e  posterior  liberação  do 
documento fiscal para pagamento;

16.6. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:



06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
06.03 – Recursos Estaduais
0107 – Assistência Médica à População
1319 – Ampliação e Reforma UBS – Portaria 962/2025
5362/7  4.4.90.51 – Obras e Instalações,  FR – 2500, CO-1002
5362/7  4.4.90.51 – Obras e Instalações,  FR – 2621, CO-3210
06.03.10.301.0107.1319.4.4.90.51.91.00.00

17.  DO  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO,  DO  REAJUSTE  E  DA 
REPACTUAÇÃO:

17.1. Os valores ajustados no presente contrato não serão objeto 
de  reajustamento,  podendo,  no  entanto,  serem  objeto  de 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro.

17.2 Do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, diante da ocorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que  venham  a  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nos  termos 
inicialmente  pactuados,  será  possível  a  alteração  dos  valores 
pactuados  visando  o  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro,  mediante  comprovação  e  respeitando  a  repartição 
objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo  Único.  Em  sendo  solicitado  o  reequilíbrio  econômico-
financeiro,  a  CONTRATANTE  responderá  ao  pedido  dentro  do  prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da 
documentação que o instruiu. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1. A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á 
conforme o estabelecido na Seção II do Capítulo I – Das Infrações 
e Sanções Administrativas da Lei Federal nº 14.133/21.

18.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações 
administrativas descritas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21, 
as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência, àquele que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156, §2º, da 
Lei Federal 14.133/21; 

18.2.2.  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  não  se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao 
interesse coletivo, pelo período de um a três anos; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de 
três anos; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, pelo 
prazo máximo de três anos;



d)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato 
superveniente devidamente justificado, pelo prazo máximo de três 
anos;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, pelo prazo máximo de três anos; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado, pelo prazo máximo de três anos; 

18.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:

a)  recusa  injustificada  de  cumprimento  integral  da  obrigação 
contratualmente determinada; 

b)  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  ata  de 
registro  de  preços,  contrato  ou  em  aceitar  ou  retirar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.2.3.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar, 
àquele que:

a)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o 
certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a 
execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

c)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

d)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;

e)  praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  Lei  Federal  nº 
12.846/2013. 

18.2.3.1. As infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do art 155 da Lei Federal nº 14.133/21, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.2.3.2.  A aplicação da sanção prevista no item 17.02.03 será 
aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos.

18.2.4. Multa, que será calculada na forma prevista no edital ou 
no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado  ou  celebrado  com  contratação  direta,  e  poderá  ser 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas  no  art.  155  da  Lei  nº  14.133/21,  observando-se  os 
seguintes parâmetros:



a)  No  caso  de  inexecução  parcial  do  contrato,  nos  termos  dos 
incisos I a II do art. 155 da Lei nº 14.133/21, a multa será de a 
5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

b) No caso de inexecução total do contrato, conforme prevista no 
inciso III do art. 155 da Lei nº 14.133/21, a multa será de 10% 
(dez por cento) do valor do contrato. 

c) Para infrações descritas nos incisos IV a VII, do art. 155, da 
Lei n° 14.133/21 a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato.

d) Para as infrações descritas nos incisos VIII a XI, do art. 155, 
da Lei n° 14.133/21 acima, de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato.

e)  Configurado  o  atraso  na  entrega/execução  do  objeto,  fica 
estipulado  o  percentual  de  0,5%  (meio  por  cento)  podendo  ser 
cobrado  por  dia  de  atraso,  calculado  sobre  o  valor  total  do 
item/lote, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato. 

f) O atraso na execução/entrega do objeto contratado superior a 30 
(trinta)  dias  autoriza  o  Contratante  a  promover  a  rescisão  do 
contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

19. DA RESCISÃO:

19.1.  A  rescisão  das  obrigações  decorrentes  da  presente 
Concorrência  se  processará  de  acordo  com  o  que  estabelecem  os 
artigos 138 a 139, da Lei Federal nº 14.133/21.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a 
aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões  que  se  fizerem  necessários,  por  conveniência  da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 
nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

20.2. A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará 
direito à contratação.

20.3. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre 
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os 
interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.

20.4. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e 
apresentação  de  suas  propostas  e  a  Administração  não  será,  em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.



20.5.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.

20.6.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.

20.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Edital. 1

20.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  e  endereço 
eletrônico www.sertao.rs.gov.br; 

20.9.  A  Administração  tem  a  prerrogativa  de  fiscalizar  o 
cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio 
de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021.

20.10.  Fica eleito o Foro da Comarca de Getúlio Vargas/RS, para 
dirimir  quaisquer  litígios  oriundos  da  licitação  e  do  contrato 
dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja.

20.11. Anexos:

ANEXO I - Declaração do cumprimento ao inc. XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e art. 68, inc. VI, da Lei n.º 14.133/2021;
ANEXO II – Modelo declaração unificada;
ANEXO III – Modelo de Proposta;
ANEXO IV – Atestado de Visita; 
ANEXO V - Declaração de Renúncia a Visita Técnica;
ANEXO VI - Modelo de tabela demonstrativa da qualificação econômica e 
financeira da empresa (índices do balanço);
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Esse Edital se encontra examinado e aprovado por esta Procuradoria

Jurídica, em Sertão/RS, 05/02/2026

______________________
Robson Gritti de Souza
Procurador Jurídico

_______________________
Homero Fochesatto
Prefeito Municipal

http://www.sertao.rs.gov.br/


A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em 
papel timbrado da licitante.

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2026

 

MODELOS DE DECLARAÇÃO

ANEXO I

  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL

  

.......(Razão Social da Empresa)......., estabelecida na ........

(endereço  completo).........,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.

° ..............................., neste ato representada pelo seu 

.........(representante/sócio/procurador)......,  brasileiro,  RG 

n°................,  CPF  n°............  residente  e  domiciliado 

(endereço), no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAMOS  que  não  possuímos,  em  nosso  Quadro  de  Pessoal, 

empregados  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno, 

perigoso  ou  insalubre  e  em  qualquer  trabalho,  menores  de  16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal.

Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos.

 

.................,...............de ................... de 2026.

 

______________________________________

Responsável da Empresa, CPF e RG:



A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em 
papel timbrado da licitante.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA

.......(Razão Social da Empresa)......., estabelecida na ........ 
(endereço  completo).........,  inscrita  no  CNPJ  sob  n. 
° ..............................., neste ato representada pelo seu 
.........(representante/sócio/procurador)......,  brasileiro,  RG 
n°................,  CPF  n°............  residente  e  domiciliado 
(endereço), no uso de suas atribuições legais, declara para os 
devidos fins, sob as penas da lei: 

( ) I - Ser [ microempresa ou empresa de pequeno porte ], nos 
termos  de  legislação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos 
impedimentos  previstos  no  parágrafo  4º  do  art.  3º  da  Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como que se sagrando vencedora da 
licitação  não  extrapolará  os  limites  de  enquadramento, 
considerando no cálculo os demais contratos firmados, seja com a 
Administração Pública, seja com particulares 

( ) II - Que a empresa não possui emitida contra si, declaração de 
inidoneidade, expedida em face de inexecução, total ou parcial de 
contratos com outros entes públicos.; 

(  )III  -  De  que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e 
condições para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação 
a não apresentação desta declaração será entendida pelo pregoeiro 
como concordância com o teor do edital e seus anexos.; 

( ) IV - De que não possuí em seu quadro de pessoal Servidores 
Públicos  exercendo  funções  técnicas,  comerciais,  de  gerência, 
administração ou tomada de decisão. 

( ) V - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com  deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, para 
que produza os efeitos legais, estando ciente de que, comprovada a 
sua  falsidade,  será  nulo  de  pleno  direito,  perante  qualquer 
registro,  o  ato  à  que  ela  integra,  sem  prejuízo  das  sanções 
administrativas, cíveis e criminais à que estiver sujeito. 

.................,...............de ................... de 2026.

 ______________________________________ 

Responsável da Empresa, CPF 



A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em 
papel timbrado da licitante.
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 ANEXO III

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

À Prefeitura Municipal de Sertão/RS

Apresentamos  nossa  proposta  referente  a  Concorrência 
Eletrônica nº 2/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
execução  de  reforma  da  Unidade  Básica  de  Saúde  Cláudio  Timm 
Machado,  no  Município  de  Sertão/RS,  em  regime  de  empreitada 
global, no âmbito do Programa Rede Bem Cuidar RS - Ampliações e 
Adequações  de  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS),  com  Recursos 
conforme  Portaria  SES  Nº  962/2025,  que  autoriza  o  repasse  de 
recursos  financeiros  para  Ampliação  e  Adequações  de  Unidades 
Básicas de Saúde  UBS, visando qualificar a Rede Bem Cuidar RS, 
PROA nº 25/2000-0126132-0 e Contrapartida do Município, conforme 
Processo: 2026/613, de acordo com a descrição no edital e seus 
anexos.

Valor global da proposta: R$.......(valor por extenso) 
Valor inerente ao material: R$.......(valor por extenso)
Valor inerente a mão de obra: R$.......(valor por extenso)
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Forma de Pagamento: conforme previsto no edital.
Prazo de Entrega: conforme previsto no edital.

A licitante declara, expressamente, que os preços contidos na 
proposta  acima  incluem  todos  os  custos  e  despesas,  tais  como, 
impostos,  pagamentos  de  funcionários,  encargos  trabalhistas, 
previdenciários  e  comerciais,  materiais,  insumos,  emolumentos, 
seguros,  taxas,  fretes,  deslocamentos  de  pessoal  e  quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo 
direto  ou  indireto,  inclusive  as  decorrentes  da  garantia,  sem 
qualquer encargo financeiro e/ou quaisquer ônus adicionais para o 
Município de Sertão/RS.

 _________________, em _______ de _____________ de 2026

   

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ]

[ Dados da Declarante:

Razão Social e

Carimbo do CNPJ ]



A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em 
papel timbrado da licitante.
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ANEXO IV

  ATESTADO DE VISITA

  

Atesto  que  o  Srº........................,  portador  da  carteira  CREA 
nº.................e/ou  carteira  CAU  nº.........,  responsável  técnico 
representando  a  empresa.............................,CNPJ 
nº...................................nos termos do item “1” do Edital de 
Tomada  de  Preço  nº  2/2026,  visitou  o  local  das  obras  a  seguir 
caracterizado:

 

Objeto: Execução  de  obras  e  serviços  de  engenharia  em  regime  de 
empreitada  global,  para  construção/Contratação  de  empresa  para 
execução  de  reforma  da  Unidade  Básica  de  Saúde  Cláudio  Timm 
Machado,  no  Município  de  Sertão/RS,  em  regime  de  empreitada 
global, no âmbito do Programa Rede Bem Cuidar RS - Ampliações e 
Adequações  de  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS),  com  Recursos 
conforme  Portaria  SES  Nº  962/2025,  que  autoriza  o  repasse  de 
recursos  financeiros  para  Ampliação  e  Adequações  de  Unidades 
Básicas de Saúde  UBS, visando qualificar a Rede Bem Cuidar RS, 
PROA nº 25/2000-0126132-0 e Contrapartida do Município, conforme 
Processo:  2026/613,  tudo  conforme  projetos  técnicos,  memoriais 
descritivos,  orçamentos,  cronogramas  técnicos  e  demais  demonstrativos 
que passam a integrar o presente edital dele fazendo parte para todos os 
efeitos. 

Constando  as  condições  e  peculiaridades  inerentes  a  natureza  dos 
trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinentes.

 

  

Sertão/RS, aos...................de.......................de 2026.

 

_____________________________________ 

Renan Cunha Nicolini

Eng. Civil CREA/RS 215.882

_____________________________________ 

(Responsável Técnico e/ou representante legal)

(Empresa) 



A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em 
papel timbrado da licitante.

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2026

 

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA

À

Prefeitura de Municipal de Sertão/RS

Comissão Permanente de Julgamento e Licitações

Concorrência Eletrônica nº 2/2026

 

A Empresa [ Razão Social da Licitante ], através da presente, 
declara  para  os  devidos  fins,  possuir  pleno  conhecimento  dos 
locais e de suas condições, afirmando ter tomado ciência de todas 
as dúvidas técnicas através do edital e seus anexos, bem como, 
coletando todas as informações e elementos necessários à perfeita 
elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter 
as garantias que vincularam nossa proposta a Concorrência eletrônica  
nº 2/2026

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

 

 

_________________, em _______ de _____________ de 2026

 

 

 

 

 

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ]

[ Dados da Declarante:

Razão Social e

Carimbo do CNPJ ]



A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em 
papel timbrado da licitante.

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2026

 ANEXO VI

MODELO DE TABELA DEMONSTRATIVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E 
FINANCEIRA DA EMPRESA (índices do Balanço)

  Resultado 

   
a)     -  “Índice  de  Liquidez  Geral”,  aplicando  a  seguinte 

fórmula:
                AC + RLP
ILG = --------------- 

resultado ILG ≥ 1
                 PC+ELP
Onde: ILG – Índice de Liquidez Geral;
                AC – Ativo Circulante;
                RLP – Realizável a Longo Prazo;
                PC – Passivo Circulante;
                ELP – Exigível a Longo Prazo.
OBS: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de 

Liquidez Geral” for inferior a 1 (um).

 

 

 
b)     -  “Índice de Solvência Geral”, aplicando-se a seguinte 

fórmula:
                                    AT

ISG =  --------------     
resultado ISG ≥ 1

                PC + ELP
Onde: ISG = Índice de Solvência Geral;
                AT = Ativo Total;
                PC = Passivo Circulante;
                ELP = Exigível a Longo Prazo.
OBS: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de 

Solvência Geral” for inferior a 1 (um).

 

 

 
c)     – “Índice de Liquidez Corrente”, aplicando-se a seguinte 

fórmula:
                  AC
ILC = ----------------- 
resultado ILC ≥ 1
                   PC
Onde: ILC = Índice de Liquidez Corrente;
                AC = Ativo Circulante;
                PC = Passivo Circulante.
OBS: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de 
Liquidez Corrente” for inferior a 1 (um).

 

 

 

 Local e Data

[ Nome e Assinatura do Contador – CRC nº......]

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ]

[ Dados da Declarante:

Razão Social e

Carimbo do CNPJ ]
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          Anexo VII- MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

Execução de reforma da Unidade Básica de Saúde Cláudio Timm 
Machado, no Município de Sertão/RS, no âmbito do Programa Rede Bem 
Cuidar RS - Ampliações e Adequações de Unidades Básicas de Saúde 

(UBS), com Recursos conforme Portaria SES Nº 962/2025, que 
autoriza o repasse de recursos financeiros para Ampliação e 

Adequações de Unidades Básicas de Saúde  UBS, visando qualificar a 
Rede Bem Cuidar RS, PROA nº 25/2000-0126132-0 e Contrapartida do 

Município, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2026, CONTRATO N° .../2026

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, através 
do presente documento público, de um lado, como CONTRATANTE, o 
Município  de  Sertão/RS,  pessoa  jurídica  de  direito  público 
interno, com sede administrativa na Av. Getúlio Vargas, 563, em 
Sertão/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 87.614.269/0001-46, neste ato 
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr. Homero  Fochesatto, 
brasileiro, portador do CPF. sob nº xxx.900.950-xx, residente e 
domiciliado  na  Cidade  de  Sertão/RS,  e  de  outro  lado  a 
empresa,....................................................,  com 
sede administrativa na Cidade de.........................., na Rua 
….....................,  n°  …............,  Sala...........  , 
Bairro…............................,CNPJ:.......................  .
......,  neste  ato  representada  pelo  Sr. 
…...................................., brasileiro, portador do RG 
nº  ….................................,CPF  nº 
…..................................,  doravante  denominada 
CONTRATADA, tem entre si, certo e ajustado as seguintes cláusulas 
e condições: 

01. DA FUNDAMENTAÇÃO - O presente instrumento é fundamentado no 
procedimento  realizado  pela  CONTRATANTE  através  do  edital  de 
licitação  da  concorrência  eletrônica  nº  2/2026 e  na  proposta 
vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datado 
de _______, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 
pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos 
omissos), suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis.

02. DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a Contratação 
de empresa para execução de reforma da Unidade Básica de Saúde 
Cláudio  Timm  Machado,  no  Município  de  Sertão/RS,  no  âmbito  do 
Programa Rede Bem Cuidar RS - Ampliações e Adequações de Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro, 
com Recursos conforme Portaria SES Nº 962/2025, que autoriza o 
repasse  de  recursos  financeiros  para  Ampliação  e  Adequações  de 
Unidades Básicas de Saúde  UBS, visando qualificar a Rede Bem 
Cuidar RS, PROA nº 25/2000-0126132-0 e Contrapartida do Município, 
pela  CONTRATADA,  a serem  executados  em  regime  de  Regime  de 



Empreitada  Global,  conforme  o  projeto  básico do  Processo 
Licitatório nº  13/2026  e  a proposta vencedora, que fazem parte 
integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos.

03. DO PREÇO – O preço a ser pago pela execução do objeto do 
presente contrato é de R$ __________ (____ reais), conforme consta 
na  proposta  vencedora  da  licitação,  aceito  pela  CONTRATADA, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total execução 
do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao 
presente instrumento, sendo R$.____(____) relativos a materiais e 
R$.___(____) relativos a mão de obra.

04. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
04.01.  A  obra  será  custeada com  recursos  do PROA  nº  25/2000-
0126132-0 e Contrapartida do Município. 

04.02. O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com o 
cronograma  físico-financeiro  da  execução,  após  a  realização  da 
respectiva medição e mediante a apresentação de fatura e aprovação 
da  fiscalização  da  CONTRATANTE.  Parágrafo  Único.  O  pagamento 
correrá em até 10 (dez) dias a contar da apresentação de fatura 
aprovada. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, 
considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente 
posterior. 
04.02.1  Para  liberação  dos  pagamentos,  a  Contratada  deverá 
apresentar  ao  Fiscal  e/ou  Gestor  do  Contrato  os  seguintes 
documentos, conforme o caso:

a) Nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, 
de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do 
Município de Sertão, e conter o número do empenho correspondente e 
Boletim de Medição; 

b) Declaração contendo a relação dos funcionários que efetivamente 
prestaram serviço à Contratante, acompanhada da Ficha de Registro 
de cada funcionário; 

c) Relatório  da  Declaração  Completa  e  Recibo  de  Entrega  da 
DCTFWeb;  relação  de  trabalhadores  do  arquivo  SEFIP  com  a 
comprovação do recolhimento do FGTS; comprovante de recolhimento 
das contribuições previdenciárias.

d) Comprovante  do  pagamento  dos  salários  dos  empregados  que 
prestaram  serviços  à  Contratada,  preferencialmente  através  de 
comprovante de depósito bancário.

e) Comprovante  do  pagamento  dos  salários  dos  contratados  como 
profissionais  especializados  encarregados  por  funções  técnicas 
(engenheiros autônomos), através de recibo de pagamento; 

f) Comprovação  da  efetividade  dos  servidores  que  prestaram 
serviços  à  Contratada,  através  da  apresentação  dos  Relatórios 
Ponto; 

g) Comprovação da condição de empregado mediante cópia da Carteira 
Profissional assinada pela Contratada, para seus empregados que 
prestarem serviços ao Contratante ou ficha funcional;



h) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional 
(Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 
Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14);

i) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS.

04.03. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 
monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier 
a  substituí-lo,  e  a  Administração  compensará  a  contratada  com 
juros de 0,5% ao mês, pro rata;

04.04.  Serão  processadas  as  retenções  tributárias  e 
previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria;

04.05. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, 
em local de fácil visualização, a indicação do número do processo 
e  o  número  da  concorrência,  a  fim  de  acelerar  o  trâmite  de 
recebimento  do  material/serviços  e  posterior  liberação  do 
documento fiscal para pagamento;

05.  DOS  PRAZOS -  Aplicam-se  ao  presente  contrato  os  seguintes 
prazos:
a) A CONTRATADA deverá iniciar a obra objeto do presente contrato 
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  contados  a  partir  do 
recebimento  da  Ordem  de  Execução  dos  Serviços,  emitida  pela 
CONTRATANTE;
b) A entrega de cada etapa da obra deverá respeitar o cronograma 
de medição previsto na cláusula décima quarta deste contrato;
c) Prazo de execução do contrato será de 07 (sete) meses e prazo 
de  vigência  de  12 (doze)  meses,  contados  da  data  do 
contrato/autorização início dos serviços, prorrogável por iguais 
períodos, na forma dos artigos 105 a 114 da Lei n° 14.133, de 
2021, nos termos da legislação.

Parágrafo Único. Os prazos de que tratam esta cláusula poderão, 
durante seu transcurso, ser prorrogados por igual período, desde 
que haja motivação e conveniência para tal.

06.  DO  RECURSO  FINANCEIRO - As  despesas  do  presente  contrato 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
06.03 – Recursos Estaduais
0107 – Assistência Médica à População
1319 – Ampliação e Reforma UBS – Portaria 962/2025
5362/7  4.4.90.51 – Obras e Instalações,  FR – 2500, CO-1002
5362/7  4.4.90.51 – Obras e Instalações,  FR – 2621, CO-3210
06.03.10.301.0107.1319.4.4.90.51.91.00.00

07. DO REAJUSTAMENTO – Os valores ajustados no presente contrato 
não  serão  objeto  de  reajustamento,  podendo,  no  entanto,  serem 
objeto  de  Reequilíbrio  Econômico-Financeiro  de  que  trata  a 
Cláusula Oitava.



08. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO – Diante da ocorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que  venham  a  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nos  termos 
inicialmente  pactuados,  será  possível  a  alteração  dos  valores 
pactuados  visando  o  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro,  mediante  comprovação  e  respeitando  a  repartição 
objetiva de risco estabelecida.
Parágrafo  Único. Em  sendo  solicitado  o  reequilíbrio  econômico-
financeiro,  a  CONTRATANTE  responderá  ao  pedido  dentro  do  prazo 
máximo de 30 (trinta) dias  contados da data do fornecimento da 
documentação que o instruiu.

09. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Efetuar  o  devido  pagamento  à  CONTRATADA  referente  aos 
serviços/obra executados, nos termos do presente instrumento;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato;
c) Determinar as providências necessárias quando os serviços/obra 
não estiverem sendo realizados na forma estipulada no edital e no 
presente  contrato,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções 
pertinentes, quando for o caso;
d) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para 
ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos 
serviços objeto desse contrato.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Executar a obra observando fielmente o projeto básico que segue 
anexo a este instrumento, inclusive em relação à qualidade dos 
materiais e ao cronograma de execução, bem como aos termos da sua 
proposta;
b) Providenciar a matrícula da obra junto ao INSS, antes do início 
da sua execução, bem como a anotação da responsabilidade técnica – 
ART de execução junto ao respectivo conselho profissional;
c) Indicar preposto para ser seu representante durante a execução 
do presente contrato;
d) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, 
honorários ou despesas incidentes sobre os serviços contratados, 
bem  como  por  cumprir  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias  e  acidentárias  relativas  aos  funcionários  que 
empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de 
convenções, acordos ou dissídios coletivos;
e) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas na licitação;
f) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
g)  Observar  durante  a  execução  do  contrato  as  normas  técnicas 
aplicáveis à obra no que tange à segurança, solidez e perfeita 
execução das obras objeto deste contrato.



h)  Zelar  pelo  cumprimento,  por  parte  de  seus  empregados,  das 
normas  do  Ministério  do  Trabalho,  cabendo  à  CONTRATADA  o 
fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);
i)  Responsabilizar-se  por  todos  os  danos  causados  por  seus 
funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo,  devidamente  apurados  mediante  processo  administrativo, 
quando da execução dos serviços;
j) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados 
em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do serviço contratado;
k) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 
próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista 
em edital e em contrato.

11. DAS GARANTIAS

11.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado  pela  Administração,  equivalente  à  diferença  entre  este 
último e o valor da proposta.

11.2. Sem prejuízo da garantia adicional, será exigida do vencedor 
da licitação garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor 
inicial  do  contrato,  cabendo  ao  contratado  optar  por  uma  das 
seguintes modalidades:

a)  caução  em  dinheiro  ou  em  títulos  da  dívida  pública 
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema 
centralizado  de  liquidação  e  de  custódia  autorizado  pelo  Banco 
Central  do  Brasil,  e  avaliados  por  seus  valores  econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;
c)  fiança  bancária  emitida  por  banco  ou  instituição 

financeira  devidamente  autorizada  a  operar  no  País  pelo  Banco 
Central do Brasil.

11.2.1. A contratada terá o prazo de até 1 (um) mês, prorrogável 
por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  mediante 
justificativa,  contado  da  data  de  homologação  da  licitação  e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia, 
quando optar pela modalidade seguro garantia.

11.2.2.  A  garantia  prestada  pela  contratada  será  liberada  ou 
retribuída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro, 
atualizada monetariamente.

11.3. A Contratada deverá também apresentar Apólice de Seguro de 
Responsabilidade Civil Profissional no valor mínimo correspondente 
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos 
do Decreto Lei nº 73, de 21-11-1966 e Decreto 61.687 de 07-12-
1967.



11.3.1. A contratada terá o prazo de até 01(um) mês, contado da 
data de assinatura do contrato para apresentar a referida Apólice 
de Seguro de Responsabilidade Civil.

12.  DO  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  –  Para  todos  os  efeitos  legais,  o 
Responsável  Técnico  da  CONTRATADA  para  execução  do  presente 
contrato é o(a) Sr. (Sra.) _________________, registrado no ______ 
(CREA/RS ou CAU/RS) sob o nº ____________, que deverá recolher 
______ (ART ou RRT) e comprovar o recolhimento perante o fiscal de 
contrato designado pelo CONTRATANTE.

13. DA GESTÃO DO CONTRATO:
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo Gestor do Contrato, e pelo fiscal de Contrato;

14.  DA  MEDIÇÃO  –  As  medições  da  obra  estarão  vinculadas  ao 
cronograma físico-financeiro que faz parte integrante do presente 
contrato, e serão processadas independentemente de solicitação da 
CONTRATADA. A medição deverá ser realizada conforme o cronograma 
físico-financeiro.
Subcláusula  Primeira: A  cada  eventual  alteração  contratual que 
afete  os  prazos  mencionados  nesta  cláusula,  será  acordado  novo 
cronograma para as obras e serviços a se realizarem.
Subcláusula Segunda: Não serão considerados nas medições quaisquer 
serviços executados sem a autorização da CONTRATANTE.
Subcláusula  Terceira:  Processada  a  medição,  a  CONTRATANTE 
comunicará o valor apurado, sendo que apenas após este ato será 
possível que a CONTRATADA emita fatura referente aos serviços/obra 
executados.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO – O objeto do presente contrato será 
recebido:
a) Provisoriamente  pelo  responsável  designado  pela  CONTRATANTE 
para acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo 
circunstanciado, após verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 15 
(quinze) dias da notificação da CONTRATADA acerca do término do 
serviço;
b) Definitivamente  por  servidor  ou  comissão  designada  pela 
autoridade  competente,  mediante  assinatura  de  termo 
circunstanciado  comprovando  o  atendimento  das  exigências 
contratuais.  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  depois  de 
transcorrido  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  do  recebimento 
provisório.

PARÁGRAFO  ÚNICO. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não 
eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil 
pela perfeita execução do contrato.

16. DA GARANTIA DO OBJETO – A CONTRATADA se responsabilizará pelo 
prazo de 5 (cinco) anos a contar da data do recebimento definitivo 
do  objeto  pela  CONTRATANTE  pela  solidez  e  pela  segurança  dos 



materiais e dos serviços executados, bem como pela funcionalidade 
da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação da obra, 
e,  em  caso  de  vício,  defeito  ou  incorreção  identificados,  o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pelas substituições necessárias.

17.  DAS  PENALIDADES –  A  aplicação  de  penalidades  à  licitante 
vencedora  reger-se-á  conforme  o  estabelecido  na  Seção  II  do 
Capítulo  I  –  Das  Infrações  e  Sanções  Administrativas  da  Lei 
Federal  nº  14.133/21,  sendo  aplicadas  ao  responsável  pelas 
infrações administrativas descritas no art. 155 da Lei Federal nº 
14.133/21, as seguintes sanções:

Subcláusula Primeira: Advertência, àquele que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156, §2º, da 
Lei Federal 14.133/21; 

b). Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que:

b1)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, pelo período de um a três anos; 

b2) dar causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de 
três anos; 

b3) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, pelo 
prazo máximo de três anos;

b4)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato 
superveniente devidamente justificado, pelo prazo máximo de três 
anos;

b5) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, pelo prazo máximo de três anos; 

b6) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado, pelo prazo máximo de três anos; 

Obs.: Considera-se inexecução total do contrato:

- recusa  injustificada  de  cumprimento  integral  da  obrigação 
contratualmente determinada; 

- recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro 
de  preços,  contrato  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

Subcláusula Segunda: Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, àquele que:

a)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o 
certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a 
execução do contrato; 



b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

c)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

d)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;

e)  praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  Lei  Federal  nº 
12.846/2013. 

e1) As infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do art 155 da Lei Federal nº 14.133/21, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

e2) A aplicação da sanção prevista no item 17.02.03 será aplicada 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

Subcláusula terceira: Multa, que será calculada na forma prevista 
no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, e poderá 
ser  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações 
administrativas  previstas  no  art.  155  da  Lei  nº  14.133/21, 
observando-se os seguintes parâmetros:

a)  No  caso  de  inexecução  parcial  do  contrato,  nos  termos  dos 
incisos I a II do art. 155 da Lei nº 14.133/21, a multa será de a 
5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

b) No caso de inexecução total do contrato, conforme prevista no 
inciso III do art. 155 da Lei nº 14.133/21, a multa será de 10% 
(dez por cento) do valor do contrato. 

c) Para infrações descritas nos incisos IV a VII, do art. 155, da 
Lei n° 14.133/21 a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato.

d) Para as infrações descritas nos incisos VIII a XI, do art. 155, 
da Lei n° 14.133/21 acima, de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato.

e)  Configurado  o  atraso  na  entrega/execução  do  objeto,  fica 
estipulado  o  percentual  de  0,5%  (meio  por  cento)  podendo  ser 
cobrado  por  dia  de  atraso,  calculado  sobre  o  valor  total  do 
item/lote, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato. 

f) O atraso na execução/entrega do objeto contratado superior a 30 
(trinta)  dias  autoriza  o  Contratante  a  promover  a  rescisão  do 
contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 
14.133, de 2021. 



18. DA EXTINÇÃO – As hipóteses que constituem motivo para rescisão 
contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que 
poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa 
à CONTRATADA, por:

a) Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em 
que esta tenha dado causa à extinção;

b) Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a 
CONTRATANTE;
c) Por decisão arbitral ou judicial.

19.  DISPOSIÇÕES  GERAIS – O  que  não  estiver  expressamente 
consignado neste contrato será regulado pela legislação que rege a 
matéria, em especial a Lei Federal 14.133/2021.

20. DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Getúlio Vargas/RS, 
para  solucionar  todas  as  questões  oriundas  deste  ajuste, 
renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem as partes assim, justas e contratadas assinam o 
presente instrumento em três vias de igual teor e forma e uma só 
finalidade, perante duas testemunhas que também assinam, tudo após 
ter lido e conferido, estando de acordo com o estipulado. 

Sertão/RS …...... de …........ de 2026. 

____________________ ________________________ 
Homero Fochesatto               Contratada 
Prefeito Municipal 
Contratante 

Testemunhas: 
1.___________________________.2._____________________________. 

Visto e Conferido: 
Dr. Procurador Jurídico - OAB/RS ........... 


